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PROJETO DE LEI

"Institui no âmbito do

Estado de São Paulo a SEMANA ZUMBI
H

DOS PALMARES e DA OUTRAS PROVIDENCIAS"

A Assembleia Legislativa do ESt.S.Paulo aprova:

Art.1o - Fica instituida no âmbito do Estado

de São Paulo, a SEMANA ZUMBI DOS PALMARESa realizar-se anual-
mente no mês de novembro e com início no dia 20 de novembro,e-

feméride alusiva à morte do lider negro ZUMBI DOS PALMARES.
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Art.2o - Para a fiel consecução dos objetivos
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- Ê colimados na presente lei, será constituida uma Comissão Orga-“e, E nizadora composta dentre outros por representantes de todos os
3 di movimentos da comunidade negra e entidades afins;do Legislati-
Pré L vo;Executivo;0.A.B.;Igreja e segmentos outros da sociedade or-
al , ganizada.

Lay ,

Art.3o - Para proferir palestra na Semana

Zumbi dos Palmares serão convidadas autoridades de reconheci-

do saber e dominio do assunto, dentre representantes dos diver

sos movimentos negros;da O.A.B.;do Legislativo,Magistério e

da Igreja.

Art.409 - Láurea em forma de diploma serão ou
torgadas às personalidades que mais se destacaram na luta pe-

la igualdade de exercicio da cidadania.
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Art.5o - A Comissão Organizadora ao final do

evento elaborará amplo relatório dos assuntos abordados,-

e os enviará ao Conselho da Comunidade Negra do EStado de

são Paulo,ãs entidades afins;ao Governo do Estado de são

Paulo;ao Congresso Nacional,ã O.A.B. e à segmentos outros

da sociedade.

Art.60 - A SEMANA ZUMBI DOS PALMARES ficarã

afeta à Secretaria de Estado da Educação e fará parte

do calendário anual de realizações da pasta.

parag. 1o - A Secretaria.de Estado respon-

sável realizará junto aos estabelecimentos de ensino da re

de oficial,bem como da rede privada um certame cultural

cujo tema versará sobre a história de ZUMBI DOS PALMARES.

parag. 2o - Os trabalhos serão analisados

em sua fase final pela Comissão Organizadora do evento, -

conferindo aos destaques láurea em forma de Diploma e

prêmios outros de incentivo a critério do Decreto regula-

mentador.

parag. 3o - Os trabalhos selecionados se-

rão apresentados durante o transcurso da Semana Zumbi dos

Palmares.

Art.7o - A Comissão Organizadora em conso-

nancia com as Delegacias de Ensino de cada cidade, juntamen

te com as Prefeituras locais,promoverão ampla campanha de

divulgação do evento,nas Escolas,nas Comunidades Negras, -

nas Comunidades de bairro e segmentos outros através de

cartazes e da midia escrita e falada dos Municipios.

Art.8o - As Câmaras Municipais de cada loca-

lidade sediarão a realização da Semana Zumbi dos Palmares,-

bem como será palco da entrega de laurea aos alunos que ob-

tiverem melhor performance na apresentação do trabalho.
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Art.9o - O Executivo regulamentará as demais

normas da Lei,por Decreto e no que couber,30(dias)da sua pu-

blicação.

Art.10o- As despesas decorrentes da execução

da presente lei,correrão por conta de verbas prôprias,consig

nadas em Orçamento e suplementadas se necessário.

Art.l1o- Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação revogadas as disposições em contrario.
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JUSTIFICATIVA

«-. 1995 o ano de ZUMBI DOS PALMARES.

Neste momento de reflexão nossos pensamentos

se reportam ao longinquo,da época da escravidão e de grande flagelo pa

ra milhares de pessoas que à época dos fatos nasceram com um grande

problema: eram negros, indios ou brancos marginalizados.

Trezentos anos se passaram, e em que pese -

das inúmeras conquistas o sectarismo faz-se ouvir ainda em setores -

da sociedade, de forma velada, porêm perceptivel. é

A ninguém cabe fazer ouvidos moucos,a luta

pela liberdade, custou o sonho e a vida de milhares, daí a importancia

de relembrarmos 20 de novembro, não como a morte de ZUMBI DOS PALMARES

mas como o marco de luta sempre constante na busca do respeito , da

igualdade que enseja o exercicio da cidadania,tão sonhada por todos e

ainda distante para o segmento.

ZUMBI, lider negro,simbolo da resistência

contra a escravidão,comandou o Quilombo dos Palmares ,na Serra da Bar-

riga,em Pernambuco,neste local viveram em republica negros, indios e

brancos, durante quase um século. O quilombo chegou a abrigar quase 20

mil pessoas.

Zumbi, foi morto no dia 20 de novembro,pelo

grupo comandado por Domingos Jorge Velho.

A luta pelos direitos,pela dignidade,pelo res



respeito continua,haja visto a lei CAO.gue cri-

minaliza o racismo; a transformação da prática de racismo em

crime inafiancável.

Pouco hã que se falar e comemorar,pois mui-

to hã por se fazer !

Um povo sem memória é um povo sem identida-

de ,daí a importância de estendermos aos educandos a oportuni-

dade de pesquisar para conhecer um pouco de nossa história, de

nossas lutas e conquistas.

ZUMBI DOS PALMARES simbolo da resistência -

e democracia,mora no coração de cada um de nós rbrancos;pretos

e amarelos pois o seu exemplo de vida,trabalho e luta sobrevive

não morreu, pulsa no coração do trabalhador,da dona de caya,-

do jovem estudanteda criança e do idoso. /

ZUMBI,... O sonho não)|a

Sala das Sessões, em

lh. Divisão da C.rd-namento Legislativo

Esta proposição

+ assinatur:
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